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6 — A CE -UTAD poderá solicitar aos investigadores informação 
periódica e detalhada sobre o desenvolvimento do protocolo de estudo, 
bem como, em casos justificados, recomendar a suspensão ou revogação 
da autorização para o desenvolvimento do projeto.

7 — Quando tal for julgado conveniente, podem ser convidados a 
estar presentes nas reuniões, sem direito a voto, os autores dos projetos 
em apreço, bem como peritos de reconhecida competência nos temas 
em discussão.

8 — Sempre que o considere necessário, a CE -UTAD pode solicitar 
informação ou parecer de peritos de reconhecida competência, sem que 
tal represente encargo financeiro para a UTAD.

9 — De cada reunião da CE -UTAD será lavrada ata, da qual deverão 
constar data, hora e local da reunião, membros presentes e ordem de tra-
balhos, bem como os pareceres e recomendações objeto de deliberação.

Artigo 6.º
Competências do Presidente

Cabe ao Presidente da CE -UTAD:
a) Convocar as respetivas reuniões e estabelecer a ordem de trabalhos;
b) Presidir às reuniões e orientar os respetivos trabalhos;
c) Velar pelo encaminhamento dos pareceres e recomendações emi-

tidos e sua comunicação aos interessados;
d) Solicitar informação ou parecer de peritos sempre que tal seja 

decidido pela CE -UTAD;
e) Elaborar um relatório anual das atividades da CE -UTAD.
f) Representar a CE -UTAD;
g) Verificar a eventual existência de conflitos de interesses, incom-

patibilidades e impedimentos dos membros da CE -UTAD e informar 
a Reitoria;

h) Informar a Reitoria de vagas ocorridas na CE -UTAD e solicitar o 
seu preenchimento.

Artigo. 7.º
Impedimentos

1 — No caso de vacatura, renúncia ou incapacidade permanente do 
Presidente, as suas funções serão asseguradas interinamente pelo membro 
mais velho da CE -UTAD, até à conclusão do processo de nomeação do 
novo Presidente, nos termos do Artigo 4.º

2 — Os membros da CE -UTAD que sejam autores ou coautores de 
projetos apresentados para discussão e deliberação deverão informar o 
Presidente deste facto, ficando impedidos de participar na emissão de 
parecer e no posterior acompanhamento do referido projeto.

III

Disposições finais

Artigo 8.º
Revisão

1 — O presente regulamento pode ser revisto aquando da revisão 
ordinária ou extraordinária dos Estatutos da UTAD.

2 — O presente Regulamento pode ainda ser revisto em qualquer 
momento, sendo as eventuais alterações, aprovadas por unanimidade 
da CE -UTAD em exercício de funções, sujeitas à homologação do 
Reitor da UTAD.

3 — Nos termos do disposto no número anterior, qualquer membro 
da CE -UTAD em exercício de funções pode apresentar propostas de 
alteração ao presente regulamento.

Artigo 9.º
Casos omissos

Nos casos omissos no presente regulamento vigora o determinado 
pelos Estatutos da UTAD, o Código do Procedimento Administrativo e 
demais legislação aplicável.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor em seguida à sua homolo-
gação pelo Reitor da UTAD.

8 de outubro de 2012. — O Reitor, Carlos Alberto Sequeira.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extrato) n.º 13397/2012

Cessação de funções da Subdiretora da Escola Superior de Artes 
e Design de Caldas da Rainha

A Doutora Ana Cristina Pereira Sacramento, professora adjunta em 
período experimental da Escola Superior de Artes e Design de Caldas da 
Rainha do Instituto Politécnico de Leiria, exerceu o cargo de subdiretora 
da referida unidade orgânica de ensino e investigação por período supe-
rior a três anos, tendo solicitado a cessação do referido cargo.

Exonero, a seu pedido, do cargo de subdiretora da Escola Superior 
de Artes e Design de Caldas da Rainha, a Doutora Ana Cristina Pereira 
Sacramento, com efeitos à data de 1 de setembro de 2012.

31 de julho de 2012. — A Diretora da Escola Superior de Artes e 
Design de Caldas da Rainha, Susana Cristina Serrano Fernandes Ro-
drigues.

206436141 

 Despacho n.º 13398/2012
Ao abrigo das normas constantes dos artigos 61.º, n.º 2, 3, 4 e 6, 

e 62.º, n.º 1, alínea b) dos Estatutos do Instituto Politécnico de Lei-
ria, homologados pelo Despacho Normativo n.º 35/2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 2008, 
retificado pela Retificação n.º 1826/2008, publicada no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 156, de 13 de agosto de 2008, e dos artigos 11.º, 
n.º 1, alínea b), e 15.º, n.º 1, 2 e 5 dos Estatutos da Escola Superior 
de Artes e Design de Caldas da Rainha, homologados pelo Despacho 
n.º 11339/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 161, 
de 21 de agosto de 2012, nomeio, para me coadjuvar, o professor ad-
junto em período experimental Rui Manuel Ferreira Leal, Subdiretor 
da Escola Superior de Artes e Design de Caldas da Rainha, ficando 
este dispensado da prestação de serviço docente ou de investigação.

6 de setembro de 2012. — A Diretora da Escola Superior de Artes 
e Design de Caldas da Rainha, Susana Cristina Serrano Fernandes 
Rodrigues.

206438459 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 13399/2012
Tendo em consideração o disposto nos artigos 26.º, n.º 1, alínea e) dos 

Estatutos do Instituto Politécnico de Lisboa (IPL), homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 20/2009, publicado pelo Diário da República, 
2.ª série, n.º 98, de 21 de maio, 92.º e 109.º do Regime Jurídico das Ins-
tituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, que atribuem ao Presidente do IPL a competência para 
a gestão da frota automóvel do IPL, 1.º e 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, 
de 7 de novembro, que veio conferir genericamente a possibilidade de 
condução de viaturas oficiais por funcionários e agentes que não possuem 
a categoria profissional de motoristas, 12.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, 
de 26 de agosto, que estabelece o regime jurídico do parque de veículos 
automóveis do Estado (PVE), nos termos do qual, compete aos servi-
ços e entidades utilizadores assegurar a correta e adequada utilização 
dos veículos por parte dos seus trabalhadores, independentemente da 
modalidade da constituição da relação jurídica de emprego público, 
bem como o cumprimento dos termos de utilização contratualmente 
estabelecidos, 5.º do Despacho n.º 8593/2010, de 20 de maio, que apro-
vou o Regulamento de Uso de Veículos do IPL, 35.º e 40.º do Código 
de Procedimento Administrativo (CPA) e Despacho n.º 7938/2009, de 
19 de março, determino que:

1 — Para além dos mencionados no Despacho n.º 9022/2011, de 
11 de julho, ficam autorizados a conduzir as viaturas que se encontram 
afetas ao Instituto Politécnico (Serviços da Presidência e suas Unidades 
Orgânicas) os seguintes trabalhadores/colaboradores:

a) Dos Serviços da Presidência do IPL:
Manuel de Almeida Correia (Vice -Presidente do IPL);
João Ricardo Bárrios Luz (Técnico Superior).

b) Dos Serviços de Ação Social (SAS)
Hugo Emanuel Marques Gomes (Técnico Superior).

2 — A permissão referida no número anterior é concedida sempre que, 
para a realização de tarefas de serviço externo, se verifique que não há 




